
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N /
LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T . .  R I A TT-0 1J,|,7C ==

0 Senhor JOSÉ GERAIDO AIV^S, Prefeito í'̂ ini- 
cipal de ^orena, usando das atribui^^ões cue lhe sao conferidas 
por ■Lei,

a  K S 0  T V E :

Conceder à Sra. R' C-I'TA CÉJ.I DE/
AZiíVHDO, Professora efetiva do Curso Primário inmlcipal Santa/ 
Tereza, ° (oito) dias de licença para tratamento de saude, no/ 
eríodo de de março de l,rr7l a 0 5 de abril corrente, confor. 

me pedido feito era rec^^erimento protocolado sob n^ QPP de OE / 
de abril de 1.971j pue recebeu o seguinte despacho: "Deferido", 
face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e c,',!T'pra-se.

P. K. de lorena, 0 7 de abril de l,c71.

JOSÉ-sGER/DDO ATVCS == 
==Prefeito Ií'Tnicipal==

= j / s É  G IO R D / / I I  F IT H O  == 

==Dir;rtor de AdrainistraQao==:

Registrada *^0 livro proprio do Setor de Ser
viços Gerais d a  Dire^-oria d e  Administração da Prefeitura lAinici, 
cal e P u - l i c a d a  no Paço '%nnic!pal aos 7 d e  abril d e  l.c71.

T Y U ^  -Y\^ oCc'— Cfeu1
== R A I í J ^ ^ n /  CORTEZ ==A 

E n c a r r e g a d a  d o  S e t o r  d e  S e r v i ç o s  G e r a i s .


